
26  diário oficial Nº 35.575 Terça-feira, 17 DE OUTUBRO DE 2023

57190775/2 dirleNe aracatY lobato tÉcNico de eNfer-
MageM

02/10/2023 a 
06/10/2023 e-2023/2260292

57195573/1 eriKa NogUeira PiNto ribeiro ageNte adMiNis-
trativo

18/09/2023 a 
22/09/2023 e-2023/2260491

5155282/1 Maria de fatiMa soUsa silva ageNte de artes 
Praticas

05/10/2023 a 
11/10/2023 e-2023/2261906

57206398/1 MariNa aNdreza albUqUerqUe 
rodrigUes bessa

ageNte de artes 
Praticas

04/10/2023 a 
06/10/2023 e-2023/2262215

83313/1 tereziNHa de jesUs araUjo da 
silva ageNte de saúde 02/10/2023 a 

08/10/2023 e-2023/2262454

54190539/1 raiMUNdo de araUjo Morais 
oliveira Motorista 02/10/2023 a 

06/10/2023 e-2023/2263144

54191379/1 ediMar sebastiao de liMa Melo 
jUNior

ageNte adMiNis-
trativo

02/10/2023 a 
16/10/2023 e-2023/2264428

5177294/1 carla Maria NogUeira de araUjo advogado 05/10/2023 a 
06/10/2023 e-2023/2261105

PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde
/secretaria de estado de saúde Pública, em 16/10/2023.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

PoRtARiA coLEtivA Nº 1184 
DE 14 DE outuBRo DE 2023 - DGtES/SESPA

a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/ 03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNsideraNdo, o que 
dispõe o art. 81- a da lei no. 9.982 de 06/07/2023;
resolve:
coNceder, licença assistência dispensada de Perícia aos servidores abai-
xo relacionados;

Matrícula Nome cargo Período Processo

54189243/1 jUlia socorro de soUza reis farMacêUtico 04/08/2023 até 
11/08/2023 e-2023/2236348

54190650/1 aNdrezza carvalHo ervedosa PsicÓlogo 25/09/2023 até 
08/10/2023 e-2023/2259068

PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde
/secretaria de estado de saúde Pública, em 16/10/2023.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 996833

.

.

féRiAS
.

PoRtARiA N° 1.190 DE 16 outuBRo DE 2023/DGtES/SESPA 
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº039/03.04.1996, 
publicada no doe nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNsideraNdo o que 
dispõe os arts. 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; 
coNsideraNdo o processo 2021/61416, 2021/1296732, 2022/94216;
resolve:
aUtorizar o restante de gozo de férias regulamentares:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

54190623/1 rUi aNdersoN alcaNtara de 
oliveira 13/06/2018 a 12/06/2019 02/01/2024 a 17/01/2024

54190623/1 rUi aNdersoN alcaNtara de 
oliveira 13/06/2019 a 12/06/2020 18/01/2024 a 21/01/2024

54190623/1 rUi aNdersoN alcaNtara de 
oliveira 13/06/2020 a 12/06/2021 22/01/2024 a 29/01/2024

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 16.10.2023.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 997240
PoRtARiA N° 1.182 DE 16 DE outuBRo DE 2023/DGtES/SESPA.
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde/
dgtes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria Nº. 039/03.04. 96.
resolve:
coNceder, férias regulamentares ao(a) servidor (a)desta sesPa, abaixo 
relacionado:

Matrícula Servidor Exercício Período de Gozo

5288886/2 Marcos afoNso alves vieira 2022/2023 07/11/2023 a 06/12/2023

PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 16.10.2023.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 996859

toRNAR SEM EfEito
.

PoRtARiA Nº. 1.187 DE 14 DE outuBRo DE 2023/DGtES/SESPA
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde/
dgtes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria Nº. 039/03.04. 96, coNsideraNdo o que dispõe os artigos 74 
a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNsideraNdo processo 
e-2023/2262813;
r e s o l v e:
torNar seM efeito, as férias regulamentares da servidora MôNica 
giUsti reNdeiro, identidade funcional nº 5956301/2, ocupante do car-
go de cHefe de UNidade Mista, lotada na seção de transportes, no 
período de 16/10/2023 a 30/10/2023, referente ao período aquisitivo de 
03 de outubro de 2022 a 02 de outubro de 2023, concedidas através da 
Portaria coletiva nº 1.023 de 11.09.2023/doe nº 35.836 de 12.09.2023
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 14.10.2023.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 997293
PoRtARiA Nº. 1.187 DE 14 DE outuBRo DE 2023/DGtES/SESPA
a diretora de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde/
dgtes, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria Nº. 039/03.04. 96, coNsideraNdo o que dispõe os artigos 74 
a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNsideraNdo processo 
e-2023/2262813;
r e s o l v e:
torNar seM efeito, as férias regulamentares da servidora MôNica 
giUsti reNdeiro, identidade funcional nº 5956301/2, ocupante do car-
go de cHefe de UNidade Mista, lotada na seção de transportes, no 
período de 16/10/2023 a 30/10/2023, referente ao período aquisitivo de 
03 de outubro de 2022 a 02 de outubro de 2023, concedidas através da 
Portaria coletiva nº 1.023 de 11.09.2023/doe nº 35.836 de 12.09.2023
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 14.10.2023.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 996856

outRAS MAtéRiAS
.

coMiSSão iNtERGEStoRES BiPARtitE - ciB/PA
Resolução nº 105, de 10 de outubro de 2023.
 a comissão intergestores bipartite do sistema único de saúde do Pará 
–cib-sUs-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a lei nº 8.080, de 19 de setembro e 1990, para dispor sobre a orga-
nização do sistema único de saúde - sUs, o Planejamento da saúde, a as-
sistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.
- considerando a Portaria de consolidação gM/Ms nº 6, de 28 de setembro 
de 2017, e suas alterações, que consolida as normas sobre o financiamen-
to e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de 
saúde do sistema único de saúde, e suas alterações.
- Considerando o rateio dos recursos financeiros previsto na dotação orça-
mentária da ação 20ab para cada estado, como disposta na lei orçamen-
tária anual (loa), lei 14.535, de 17 de janeiro de 2023, e na Portaria gM/
MPo nº 106, de 27 de abril de 2023.
- considerando a lei complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art. 198 da constituição federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, estados, 
distrito federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde que es-
tabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde 
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas 3 (três) esferas de governo;
- Considerando o Oficio Circular n° 14/2023/SEI/CSNVS/ASNVS/GADIP/
ANVISA que trata a transferência de recursos financeiros do Piso Variável 
de Vigilância Sanitária (PV-VISA) 2023 para Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios reconhecidos como referência em suas regiões de saúde.
- considerando o regimento interno da cib/Pa, aprovado pela resolução 
cib Nº 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabe-
lece que “ao Presidente da cib e cir compete aprovar “ad referendum”, 
pleitos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plená-
ria, devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária 
subsequente”.
resolve
Art. 1º - Pactuar, “ad referendum” a distribuição do repasse financeiro 
referente ao Piso Variável de Vigilância Sanitária (PV-Visa) do Componente 
de Vigilância Sanitária, conforme discriminado a seguir:
i - o valor de r$ 87.359,00 (oitenta e sete mil, trezentos e cinquenta 
e nove reais) será repassado ao fundo estadual de saúde e destina-
se ao “aperfeiçoamento do sistema único de saúde(sUs) constante na 
ação orçamentária do fundo nacional de saúde na ação orçamentária  
10.304.5023.20AB-“Incentivo financeiro a Estados , Distrito Federal e Mu-
nicípios para a execução das Ações de Vigilância Sanitária”
ii – o valor de r$ 551.429,00 (quinhentos e cinquenta e um mil, qua-
trocentos e vinte e nove reais) será repassado aos fundos Municipais de 
saúde, conforme anexo desta resolução e conforme ofício circular Nº 
14/2023/sei/csNvs/asNvs/gadiP/aNvisa e destina-se às iniciativas de 
melhoria da gestão, do planejamento e a priorização das ações de visa nas 
regiões de saúde.


